
confecção e fornecimento de artefatos em metal, láureas, medalhas,
insígnias e challenge coin, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana - SMSU, por mais 30(trinta) dias a partir de
28/07/2023, mantidas as demais formalidades e obrigações contratuais.

Data de Publicação

26/09/2023

Documento: 090703788   |    Extrato Aditamento Ata Registro de Preço
(NP)

PRINCIPAL

Número do Contrato

TA01ARP009/SMSU/2022

Contratado(a)

RL TROCA DE ÓLEO LTDA

Tipo de Pessoa

Jurídica

CPF /CNPJ/ RNE

32.889.241/0001-20

Data da Assinatura

15.09.2023

Prazo do Contrato

12

Tipo do Prazo

Mês

Síntese (Texto do Despacho)

TERMO ADITIVO Nº 01 DO TERMO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS 009/SMSU/2022 PROCESSO SEI Nº 6029.2022/0005990-8
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Segurança Urbana
CONTRATADA: RL TROCA DE ÓLEO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
32.889.241/0001-20 DATA ASSINATURA: 15.09.2023 OBJETO DO
CONTRATO: Constituição de ata de registro de preços (ARP) para
aquisição de baterias para os veículos da frota própria da Secretaria
Municipal de Segurança Urbana (SMSU) e da Guarda Civil Metropolitana
(GCM). OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vigência do prazo
contratual por mais 12 (doze) meses, contado a partir de 15/09/2023As
partes resolvem:As partes resolvem prorrogar o prazo de vigência da ARP
Nº 009/SMSU/2022 Cláusula Quinta, subcláusula 5.1, por mais 12 (doze)
meses, a partir de 15 de setembro de 2023, mantendo as demais cláusulas
contratuais.Permanece inalterado o valor constante na Cláusula Segunda,
subcláusula 2.1 da Ata de Registro de Preços.

Data de Publicação

27/09/2023

Íntegra do Contrato (Número do Documento SEI)

090690569

Documento: 090618770   |    Penalidade (NP)

PRINCIPAL

Síntese (Texto do Despacho)

D E S P A C H O I - No exercício das atribuições a mim conferidas, nos
termos da Portaria nº 48/SMSU/2022 e, à vista dos elementos presentes nos
autos, especialmente as manifestações do responsável pelo
acompanhamento da execução do Contrato e da Assessoria Jurídica desta
Pasta, APLICO a pena de multa no valor de no valor total de R$ 1.185,00
(um mil, cento e oitenta e cinco reais) à empresa LL Soluções e Serviços
Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 26.354.537/0001-43, pela não
apresentação da documentação exigida pela Portaria 170/2020 e cláusula 4.2
do contrato 019/SMSU/2018, infringindo assim, a cláusula 4.6 do referido
contrato, ensejando a aplicação da multa de 2,5%( dois e meio por cento)
sobre o valor total da contratação, na forma como prescreve a cláusula 5.7
do instrumento contratual,II - Fica intimada a empresa acerca da respectiva
penalidade, para apresentação de defesa, se assim entender, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho no Diário Oficial
da Cidade de São Paulo ou do recebimento do e-mail a ser encaminhado à
empresa, iniciando-se a contagem do prazo para manifestação da empresa a
partir do que ocorrer por último, a contar da publicação desta decisão.

Data de Publicação

26/09/2023

Documento: 090621343   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Atestado de Capacidade Técnica

Síntese (Texto do Despacho)

SEI 6029.2023/0016187-9Interessado: Larc Negócios Ltda.Assunto:
Atestado de Capacidade Técnica DESPACHO; I - No exercício da
competência delegada pela Portaria nº 48/SMSU/2022, à vista dos
elementos constantes dos autos e da manifestação do Fiscal do Contrato e
do parecer da Assessoria Jurídica, AUTORIZO, nos termos do inciso XVI,
do artigo 118 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, a emissão do Atestado
de Capacidade Técnica em nome da empresa LARC NEGÓCIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 44.516.133/0001-90, Detentora da Ata de RP nº
012/SMSU/2023 cujo objeto é o fornecimento de 1.000 (mil) pares de tênis
para atividade física na Academia de Formação em Segurança Urbana da

Guarda Ciil Metropolitana, mediante o recolhimento do preço púbico
constante no Decreto Municipal nº 62.087/2022, item 10.1.2 - código 8288.

Data de Publicação

26/09/2023

Documento: 090733127   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Prorrogação contratual - Termo de Contrato n.º 035/AMLURB/2019 -
SMSU

Síntese (Texto do Despacho)

D E S P A C H O I - No exercício das atribuições a mim conferidas pela
Portaria nº. 48/SMSU/2022, à vista dos elementos de convicção presentes
nos autos, com fundamento no Decreto Municipal n° 44.279/03, bem como
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, AUTORIZO, observadas as
formalidades legais e cautelas de estilo, a PRORROGAÇÃO do Termo de
Contrato nº 035/AMLURB/2019 , firmado com a empresa TELEFEL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º
68.058.643/0001-20, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Locação de
Central de Comunicação de Voz Hibrida com DDR, com serviços de
instalação, com gerenciamento e com manutenção., por mais 12 (doze)
meses, a partir de 17/10/2023, pelo valor mensal de R$ 874,85 (oitocentos e
setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos) , perfazendo o o valor
anual de R$ 10.498,20 (dez mil quatrocentos e noventa e oito reais e vinte
centavos), mais reajuste. II - Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da
nota de empenho em favor da contratada, onerando a dotação orçamentária
nº 38.10.06.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento
vigente, conforme nota de reserva nº 62.994/2023 do obedecido o princípio
da anualidade.

Data de Publicação

27/09/2023

Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho

SUPERVISÃO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E
PARCERIAS

Documento: 090700722   |    Abertura (NP)

DADOS DA LICITAÇÃO

Número

015/2023/SMDET

Registro de preço

Não

Tipo

Menor preço

Natureza

Serviços comuns

Descrição da natureza

Serviços de copeiragem

Objeto da licitação

Contratação empresa especializada na prestação de serviços terceirizados,
de natureza contínua de copeiragem, com fornecimento de mão de obra a
serem executados nas dependências do Gabinete da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Trabalho (SMDET), conforme condições,
exigências e estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos.

Processo

6064.2023/0001036-7

Local de execução

São Paulo - SP

Data da sessão

10/10/2023

Hora do sessão

10:30

Data da Publicação

27/09/2023

Texto do despacho

6064.2023/0001036-7I - Pela competência atribuída através da PORTARIA
03 de 28 de março de 2023, artigo 5º, I e II e à vista dos elementos de
convicção presentes nos autos, com fundamento nos dispositivos da Lei
Complementar n. 123/03 alterada pela Lei 147/2014 e do Decreto Municipal
n. 56.475/2015, bem como das Leis Federais n. 10.520/02 e n. 8.666/93, da
Lei Municipal n. 13.278/02, regulamentada pelo Decreto n. 44.279/03,
artigo 1º, § 1º do Decreto n. 54.102/13, AUTORIZO, a abertura de certame
licitatório na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, tipo menor preço
mensal e aprovo o edital doc. 090345558 para contratação de empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua de
copeiragem, com fornecimento de mão de obra a serem executados nas
dependências do Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho (SMDET), conformecondições, exigências e
estimativas estabelecidas constantes no termo de referência anexo I do
Edital de Pregão;II - Nos termos do Decreto 46.662/05, DESIGNO a

servidora MARIANA PASCHOAL DOS SANTOS, RF 885.658.3,
Pregoeira, para conduzir o procedimento licitatório, mediante equipe
relacionada na Portaria SMDET n. 03 de 28/03/2023.III - PUBLIQUE-
SE;EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃOAcha-se aberta na Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho - SMDET da
Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, licitação, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2023/SMDET OC nº
801007801002023OC00009, tipo MENOR PREÇO MENSAL, a ser
realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado
"Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo", com
fundamento na Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.666/1993, Lei
Complementar 123/2006, Lei Municipal n. 13.278/2002, Decretos
Municipais n. 43.406/2003, 44.2279/03, 46.662/05, 52.091/2011.
52.102/2013, 56.475/15, 58.400/18, e demais normas complementares
aplicáveis.Processo Administrativo nº. 6064.2023/0001036-7 - Pregão
Eletrônico nº 015/2023/SMDET.OBJETO: contratação empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua de
copeiragem, com fornecimento de mão de obra a serem executados nas
dependências do Gabinete da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico e Trabalho (SMDET), conforme condições, exigências e
estimativas estabelecidas no Edital e seus anexos.Início da Sessão:
10/10/2023 - terça-feira- 10:30 horas.Endereço: Secretaria Municipal do
Desenvolvimento Econômico e Trabalho, Rua Líbero Badaró, 425, 8º e 12º
andares - CENTRO - CEP 01009-905 - São Paulo SP.O edital e seus anexos
estão disponíveis gratuitamente através dos endereços eletrônicos da
Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP: http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br ou pela Bolsa Eletrônica de Compras
do Governo do Estado de São Paulo www.bec.sp.gov.br

Arquivo (Número do documento SEI)

090557181

NÚCLEO DE PUBLICAÇÃO

Documento: 090694504   |    Outras (NP)

PRINCIPAL

Especificação de Outras

Inscrição CENTS - Instituto Kairós.

Síntese (Texto do Despacho)

DESPACHO DA SECRETÁRIA6064.2023/0001257-2I - À vista dos
elementos que instruem os autos do Processo Administrativo
6064.2023/0001257-2 especialmente o parecer sob (doc 090600311),
emitido Grupo Gestor instituído no âmbito desta Pasta conforme Portaria
SMDET nº 20/2023 - de 14 de junho de 2023. DEFIRO o pedido de
inscrição no Cadastro Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro
Setor (CENTS), formulado pela INSTITUTO KAIRÓS - ÉTICA E
ATUAÇÃO RESPONSÁVEL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.037.770/0001-58, com fundamento no artigo 5º do Decreto Municipal
52.830, 1º de dezembro de 2011. II - Observa-se que a reinscrição da
entidade no CENTS não a dispensa da comprovação da habilitação jurídica
e da regularidade fiscal e contábil necessárias em celebração de ajustes, nos
termos do § 2º do artigo 10 do Decreto Municipal 52.830/2011. III -
PUBLIQUE-SE. PROVIDÊNCIAS POSTERIORES IV - Na sequência,
remetam-se os autos à unidade SMDET/CENTS para a efetivação do
cadastro pela responsável pelo Grupo Gestor do CENTS e adoção das
demais providências cabíveis.V - Por fim, retornar os autos ao Gabinete
para fins de encerramento deste processo eletrônico.

Data de Publicação

27/09/2023

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e
Cidadania

CENTRO DE ATIVIDADE DE PUBLICAÇÃO

Documento: 090719330   |    Extrato de Contratação (NP)

PRINCIPAL

Modalidade

Termo de colaboração

Órgão

Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania - SMDHC

Número de processo interno do órgão/unidade

6074.2023/0006615-4

Número do Contrato

TCL/043/2023/SMDHC/SESANA

Objeto do Contrato

Gestão de Unidade da Rede Cozinha Escola, ligada à Secretaria Municipal
de Direitos Humanos e Cidadania.

Nome do Contratante

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
- SMDHC

Nome do Contratado (entidade parceira)

COMUNIDADE EVANGÉLICA BALUARTE DA VERDADE

CNPJ do Contratado (entidade parceira)

05.279.394/0001-82

Dotação orçamentária

7810144223023442633903200150090010

Nota de Empenho

196 - São Paulo, 68 (207) ________________________________________________________________________________________________________________Diário Oficial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 27 de setembro de 2023


